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Comércio Ltda. 

AO PREGOEIRO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS. 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC. 
DATA DA LICITAÇÃO: 07 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 08:30h 

OBIETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE INCENTIVO AO ESPORTE NO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE, 

OBJETO DO CONVÊNIO 177/2023- MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

Razão Social: N.O.R.T.E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 50.706.360/0001-81 C.G. F: 071343393 

Enderego: R. 1086 Nº 135 A - CEP: 60.533-180 - Conjunto Ceará Il 
Fone: (85) 3099-4203 - E-Mail: nortecom.ltda@gmail.com 
Dados Bancários: Banco do Brasil: AG: 1369-2 CC: 323004 

PROPOSTA DE PREGOS 

APITOS DE FUTEBOL 
Fabricado em plstico ABS, 130 metros de setenta e quatro reais e trés mil, setecentos e 

7 . 745 tla 
2 | aleance, intensidade sonora de 115 DB, com cerca 52490 noventa centavos RS3.745,00 quarenta e cinco reais 

de 30g. 

BOLADE FUTEROS, 
quinze mil, seiscentos e 

7 | Cesturada a mão, febricada em microfíbra, com | o | 129 | penainy | rsasozs | eenteetontaresisevírte | n51562760 EA 
peso de 430 3 445g, circunferência: 68 a 69,5cm, etrês centavos 

com câmara de Borracha butílica. 
BOLA DE FUTSAL (COSTURADA) 

confeccionada em PU, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo em seu 

3 | interiorcâmara em butil, com 50cmaS3cmde | UND| 120 | PENALTY | R$119,50 
circunferência, pesando entre 250 e 280 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela Confederação Brasileira de Futsal. 

BOLA DE VOLE| DE AREIA 
4 | Tamanhos (oficial), costurads, circunferéncia: 66 | UND | 70 | PENALTY | R$120,00 cento evinte reais R$ 8.400,00 

- 68cm, Peso: 260 -280g. 
BRACADEIRA DE CAPITÃO TY RY 

— | cercade33 em de comprimento, com 7 cm de 
largura, ajustável, em material nállon nas cores 

preta, vermelha e branca. 
CANELEIRAS FUTEBOL DE CAMPO 

feita em material de Polietileno (material termo 
plástico), Espuma de EVA (parte interna do 
produto), peso de aproximadamente 75gr, 

tamanho único, com revestimento de plástico e 
espuma macia. 

COLETES DE TREINAMENTO DE FUTEBOL 
(MATERIAL DRY FIT) 

Coletes de treino de futebol 100% Poliéster, 
laterais abertos com Elástico na parte Inferior 

8 | (barra), gola careca com viés, composição 100% | UND | 600 | PENALTY | R$1270 
Poliéster. Tamanho P - 54cm Altura x 40cm 
Largura, Tamanho M - 60cm Alturs x 42cm 
Largura, Tamanho G - 63cm Altura x 44cm 

Largura. 
FITA DE DEMARCACAO PARA VOLEI DE AREIA 

(SCMX8MX16M) 
Fita de demarcagao para vôlei de areia: fita de Ú dois mil, cento e seis reais 

9 | semresictente feita em fio de 100% poliêsterde | UND | 13 | masteR | Rr$16205 | CoMtossessemtaedoS | R$2.106,65 e sessenta e cinco 
aalta tenacidade. Pontas reforçadas e cauterizadas en centavos 

para desfamento e ilhós para passar o gancho 
metálico. As fitas devem possuir delimitação de 

sessenta centavos 

cento e dezenovereaise | pó ,, 29099 | uatorzemil trezentos e 

cinquenta centavos quarenta reais 

oito mil e quatrocentos 
reais 

mil quatrocentos e 
R$1.459,20 | cinquenta e nove reais e 

vinte centavos 

doze reais e dezesseis 
UND | 120 | STARSIDE R$ 12,16 centavos 

PAR | 3000 | PENALTY | R$25,00 vinte e cinco reais R$ 7500000 | setenta e cincomil reals 

doze reais e setenta R$ 7.620,00 sete mil, seiscentos e 
centavos vinte reais 

AECIONOGUEIRA Aokt it e, 
VASCONCELOS ety 
JUNIORG5414004315 bt s o 14219 aron 
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drea de saque. 

MEIAOPARA JOGADOR 
10 Meido esportivo, composto de poliamida, PAR | 4200 | PENALTY | R$30,90 

poliéster algodão, tamanho 39/44, cano longo. 

trinta reais e noventa cento e vinte e nove mil, 

centavos 5512978000 setecentos e oitenta reais. 

REDE DE VOLEI DE AREIA 8,5X1M 
Rede de vôlei de areia 8,5x1 m: confeccionada 

com polietilenc 2mm 100% virgem e com 
tratamento Anti- UV. Borda: Poliéster com cordas 

e lhés de latão. Garantia Contra defeftos de 
fabricago. 

dois mil, duzentos e trinta 
R$2.239,90 & nove reais e noventa 

centavos 

cento esetenta e dois 
reais e trinta centavos 12 UND [ 13 | MASTER | R$172,30 

TENIS DE FUTSAL (COSTURADO) 
Indicado para Jogo de Futsal; Material: Sintético; 
Cabedal: Material Sintético; Solado: Borracha. 

Tamanhos diversos 
UNIFORMES (CAMISAS E CALGOES) VÔLEI DE 

AREIA 
Kit Uniformes para vôlei de areia (camiseta + 

short): kit personalizado de Vôlei, tecido dry fit 
com proteção solar e impressão digital de alta 
qualidade. Personalização e arte serão definidas 

no ato da compra. (Tamanhos entre PP ao GG). Kit 
com 6 ternos completos. 

PAR | 1.200 | PENALTY | R$100,00 cem reais R$ 120.000,00 cento e vinte mil reais 

; i 
M oltocentos e quarentae | ooy 99099 | Vinte e ummi eduzentos 

KT | 25 TRB R$ 848,00 pc reais 

RS 401.518,35 

VALOR TOTAL POR EXTENSO quatrocentos e um mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos 

Valor Global da Proposta: [ RS 401.518,35 

Valor Global da Proposta por Extenso: oitocentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos 

“Os valores apresentados estão inclusos, tados os impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o farnecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos 

com materiais e/ou servicos necessários 3 execucio do objeto em perfeitas condices de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

“Todos os produtes/equipamentos Tem prazos de garantia conforme. exigido neste Edital, esses prazos de garantias ou a concordancia com os do Edital. Os itens que, no edital, não 

possuam prazo minimo de garantia, possuem a garantia minima descrita no Cédigo de Defesa do Consumidor, Comprometemos a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, @ totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificagbes 

técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuizo das medidas judiciais. 

1 oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do abjeto desta licitação; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participacdo 

Guate certame e que nos submetemos a todas as cléusulas e condigdes previstas neste edital. 

DECLARO, sob as penas de Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação, e que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e 

que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital e seus anexos. 

DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXl do art. 7º da Constituicio Federal. Pelo que, por ser a expressão. 

da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de Micro Empresa-ME. Pelo ue, por ser a expressdo da verdade, firma a 

presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatério na Modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, 

junto a0 GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, que, em cumprimenta ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 

75, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condigdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRÔNICO N2 002.10/2024-PE-SEDUC, junto a0 GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS MARTINS, que tem pleno conhecimento de todes os pardmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO N2 

002.10/2024-PE-SEDUC, junte a0 GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, o seguinte: (1) que dá ciéncia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação nos termos do art. 4°, 

inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condigdes previstas no instrumento convocatdrio.(2) que tem pleno conhecimento 

ACCIONOGUEIRA s rimacentis 
VASCONCELOS s s 
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de todos 0s parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertado no presente certame licitatorio; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 

neste edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRONICO N2 

002.10/2024-PE-SEDUC, junto a0 GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. Pelo que, por ser a expressão da 

verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO Ne 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 20 GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabivels, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatério, bem 

assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, 52º, da Lei n.'8.666/93. Pelo que, por ser a expressdo da verdade, firma a 

presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 20 GOVERNO 

MNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabivels, que não possuimos vinculo empregaticio com o Poder Público. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob 

nas da Lei. 

DECLARA, sob as sancdes administrativas cabiveis e sob as penas da lei ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no §4 do artigo 32 da lei Complementar nº 123/06. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatério na Modalidade PREGAQ ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatério. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto a0 GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que não possul, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do art. ? e noinciso Il do art. 5 da Constituição Federal. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma 2 presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processa licitatério na Modalidade PREGÃO ELETRONICO N2 002.10/2024-PE-SEDUC, junto a0 GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabives, que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que 

trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 1991. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO Ne 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabiveis, que atende aos requisites de habilitação, e o declarante responderd pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da lei 14.133/2021). Pelo que, por ser a expressio da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGAO ELETRONICO Ne 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 30 GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Pelo que, por ser a expressio da 

1de, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatério na Modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao GOVERNO 

MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabivels, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ 1° a0 3º do art. 4º, da Lei nº 14,133, de 2021. Pelo que, por ser a expressio da verdade, firma a presente, sob as penas 

dalei, 

Representante Legal: Aécio Nogueira Vasconcelos Junior, CPF: 654.140.043-15, RG Ne 98012037649, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente a rua: 104, 

Conjunto Ceará. 

º 186 4º etapa do 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme o Edital 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias a partir da data de sua apresentação. 

FORTALEZA-CE, 06 DE NOVEMBRO DE 2024. 

AECIO NOGUEIRA Asinado de forma dighal por 
VASCONCELOS A oS 
JUNIOR:65414004315  Dados: 2024.11.06 16:27:34 0300 

Aécio Nogueira Vasconcelos Junior 

ADMINISTRADOR 

CPF Nº 654.140,043-15 
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'AO PREGOEIRO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC. 

DATA DA LICITAÇÃO: 07 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 08:30h 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

OBJETO DO CONVÊNIO 177/2023- MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

É f d u ee o BRaSTer ot B 

Rubrica 

DO PROJETO DE INCENTIVO AO ESPORTE NO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE, 

e i S E e 
APITOS DE FUTEBOL — 

1 | Fabricado em plástico ABS, 130 metros de alcance, R$7480 | “etentaequatroresis | poz745ão | orés milsetecentos o 
intensidade sonora de 115 DB, com cerca de 30g. een bl 

Costiada’s mão, tdbricada em mierolra,icompaso conto etrirta reiis e quinze i, setscentos 
? e 4303 4258 circunferência: 68 a 6a.sem,com é | UMD | 220 | PENALTY | R$13028 | vinteetrêscentavos RS1SE2N60 ) eviins saterelho: 

câmara de Borracha butílica. aininiaaipaaioa 
BOLA DE FUTSAL (COSTURADA) 

confeccionada em PU, com gomos termo soldados, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em cento e dezenove quatorze mil, 

3 butil, com 50 cm a 53 cm de circunferéncia, pesando | UND 120 PENALTY R$ 119,50 reais e cinquenta R$ 14.340,00 trezentos e quarenta 

entre 250 e 280 gramas, miolo de silicone removivel e centavos reais 

— | - lubrificado, aferida, oficializada pela Confederação 
m" Brasileira de Futsal. 

BOLA DE VOLE! DE AREIA 
ekomie 

4 Tamanho 5 (oficial), costurads, circunferéncia: 66 - | UND| 70 PENALTY R$ 120,00 cento e vinte reais R$ 8.400,00 qustrocentos reili 

68cm, Peso: 260 -280g. 
BRAÇADEIRA DE CAPITAO TY RY ‘mil quatrocentos e 

5 | Cerca de 33 cm de comprimento, com 7 cm de largurs, | nn | 129 | sTARSIDE Ro 12,15 | dozereais e dezesseis | ooy 45050 | cinquenta e nove reais 
ajustável, em material nállon nas cores preta, vermelha centavos 

ebranca. 
e vinte centavos 

CANELEIRAS FUTEBOL DE CAMPO 

feita em material de Polietileno (material termo 
6 | plástico), Espuma de EVA (parte interna do produto), | PAR | 3.000 |  PENALTY RS 25,00 vinteecincoreais | RS 7500000 | Setenta ecincomil 

peso de aproximadamente 75gr, tamanho Unico, com L 
revestimento de pléstico e espuma macia. 

TOLETES DE TREINAMENTO DE FUTEBOL (MATERIAL 
DRY FIT) 

Coletes de treino de futebol 100% Poliéster, laterais 
abertos com Elástico na parte Inferior (barra), gola doze reals e setenta sete mil, seiscentos e 

8 | careca com viás, composieão 100% Poliéster. Tamanho | ND | 600 | PENALTY | R$2270 centavos TEAm vinte 
P - 54cm Altura x 40cm Largura, Tamanho M - 60cm 

Altura x 42cm Largura, Tamanho G - 63cm Altura x 
44cm Largura. 

FITA DE DEMARCAÇÃO PARA VÔLEI DE AREIA 
(SCMXBMX16M) 

Fita de demarcagdo para vôlei de a fita de 5em cento e sessenta e dois mil, cento e seis 

a | resistente fefta em fio de 100% poliéster dealta — | UND| 13 | MASTER | R$16205 | doisrealsecinco R$2.106,65 | reaisesessentae 
tenacidade. Pontas reforcadas e cauterizadas para centavos cinco centavos 

desfamento e ilhós para passar o gancho metálico. s 
fitas devem possuir delimitação de área de saque. 

MEIÃOPARA JOGADOR —— cento e vinte e nove 

10 | Meião esportivo, composto de poliamida, poliéster | PAR | 4200 |  PENALTY | R$30,90 R$129.780,00 | mil setecentose 
algodão, tamanho 38/44, cano longo. tsh oitenta reais 

REDE DE VÔLEI DE AREIA 8,5X1M 
Rede de vôlei de areia 8,5x1 m: confeccionada com dois mil, duzentos e 

42 | poletiens mm 100% virgem ¢ comtratamento Anti- |UND | 13 | master | Rsa7230 | SS setentaedols | ps223990 | trintaenovereaise 

UV. Borda: Poliéster com cordas e ilhós de latão. rasizatrinta cantavos noventa centavos 
Garantia Contra defeitos de fabricação. 

TENIS DE FUTSAL (COSTURADO) 

15 B e Semans borocha | PAR | 120 | PENALTY | R5 10000 cemreais R$120.000,00 | cento e vinte mil reais 

Tamanhos diversos 

UNIFORMES (CAMISAS E CALÇÕES) VÔLEI DE AREIA 
Kit Uniformes para valai de areia (camiseta + short): kit 

personalizado de Vôlei, tecido dry fit com proteção i . 
18 solar e impressão digital de ata qualidade. xm | >s TRB Rsgagoo | oitocentos e quarenta | n5272999a | Vineeummie 

Personalização e arte serão definidas no ato da mST Huzemterots 
compra. (Tamanhos entre PP 20 GG). Kt com 6 ternos 

completos. 
R$ 401.518,35 

VALOR TOTAL POR EXTENSO quatrocentos e um mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos



Valor Global da Proposta: 
Valor Global da Proposta por Extenso: oitocentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos 

“os valores apresentados estão inclusos, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer. 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos 

com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

“Todos os produtos/equipamentos Tem prazos de garantia conforme exigido neste Edital, esses prazos de garantias ou a concordância com os do Edital. Os ftens que, no edital, não 

possuam prazo minimo de garantia, possuem a garantia mínima descrita no Código de Defesa do Consumidor, Comprometemos a dar total garantia quanto 3 qualidade dos produtos 

Ffornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuizo das medidas judicials. 

Nesta oportunidade, temos à declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do abjeto desta licitação; que não possuímos nenhum fat 

participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

DECLARO, sob as penas de Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação, e que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital e seus anexos. 

DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos é de qualquer trabalho com menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze ancs, em cumprimento ao disposto no inciso YOIl do art. 7º da Constituição Federal. Pelo que, por ser a 

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de Micro Empresa-ME. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma 2 

presente, sob as penas da Lei. 

L. -LARA, para os devidos fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE- 

SEDUC, junto 30 GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, 

do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS MARTINS, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório 

e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, o seguinte: (1) que dá ciéncia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação nos termos do art. 4, 

inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório.(2) que tem pleno 

conhecimento de todas os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertado no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente sos 

requisitos constantes neste edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002.10/2024-PE-SEDLC, junto 30 GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. Pelo que, por ser a expressão da 

verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 52º, da Lei n"8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da 

verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DESLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 20 

ZRNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuimos vínculo empregatício com o Poder Público, Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a 

presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no 54 do artigo 32 da lei Complementar nº 123/06. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

cConvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convacatério. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRONICO Ne 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 20 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos ll e IV do art. ? e no Inciso lll do art. 5 da Constituição Federal. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO. ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto a0 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 1991. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto ao 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, |, da lei 14.133/2021). Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARA, para o devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.10/2024-PE-SEDUC, junto 2o 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabíveis, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Pelo que, por ser a



expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. Rúbrica 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 002.10/2024-PE-SEDI 

GOVERNO MUNICIPAL DE MORRINHOS, sob as penalidades cabiveis, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos $5 1' ao 3º do art, 4, da Lei nº 14.133, de 2021. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 

firma a presente, sob as penas da Lei. 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme o Edital 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias a partir da data de sua apresentação.
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comercio e serviços 
R: Pref. Anastacio Rodrlgues de Carvalho m 348 - t: 

CNP) : 55.608.479/0001-35 / EMAIL: PARENTECOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

PREFAO ELETONICO 

002.10/2024-PE-SEDUC 

LOTE1 

Ne | DESCRICAO QTDE MARCA UNIDADE | V. UNT. v. total 

1 APITOS DE FUTEBOL - 01 UNIDADE FOX 40 50 74,9 3.745,00 

|Fabricado em plastico ABS, 130 

metros de alcance intensidade 

sonora de 115 DB, com cerca de 

30g. 

2 BOLA DE FUTEBOL UNIDADE PANALTY | 120 130,23 15.627,60 

Costurada a mdo, fabricada em 

microfibra, com peso de| 4 

430 & 4454, circunferéncia: 68 a 

69,5¢cm, com camara 

3 IBOLA DE FUTSAL (COSTURADA) UNIDADE KAMY 120 119,50 14.340,00 

onfeccionada em PU, com gomos 

termo soldados, 

Idupla laminagdo, contendo em 

seu interior cimara em| 

03 [butil, com 50 cm a 53 cm de 

circunferéncia, pesando 

4 | IBOLA DE VOLEI DE AREIA 04 UNIDADE KAEMY | 70 120,00 8.400,00 

[Tamanho 5 (oficial), costurada, 

circunferéncia: 66 - 68cm, Peso: 

260-280g. 

5 ABRACADEIRA DE CAPITAO TY RY | UNIDADE PANELTY | 100 12,16 1.216,00 

05 Cerca de 33 cm de 
comprimento, com 7 cm de 

lorgura, 

lajustdvel, em material ndilon 

nas cores preta, vermelhal 

e branca. 

6 ICANELEIRAS FUTEBOL DE PAR SPORTS | 3000 25,00 75.000,00 

CAMPO 



comercio e serviços 
R: Pref. Anastacio Rodrigues de Carvalho m 348 - te' 

CNPJ : 55.608.479/0001-35 / EMAIL: PARENTECOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 
1-8168-0729 

Rubrica 

ffeita em material de Polietileno 

(material termo 

06 |plastico), Espuma de EVA 

(parte interna do produto) 

CHUTEIRAS DE FUTEBOL DE 

CAMPO COSTURADA 

chuteira para futebol de campo, 

feita em couro 

07 sintético, costurada, 

fechamento em cadargo, 

paimiiha 

removivel em EVA, com travas de 
borrachas, solado em 

|pve. 

PAR Joy 3000 79,90 239.700,0 

0 

COLETES DE TREINAMENTO DE 

FUTEBOL 

(MATERIAL DRY FIT) 

Coletes de treino de futebol 100% 

Poliéster, loterais 

abertos com Eldstico na parte 

Inferior (barra), gola 

careca com viés, composigdo 

100% Poliéster. Tamanho, 

P - 54cm Altura x 40cm Largura, 

Tamanho M - 60cm| 

\Altura x 42cm Largura, 

Tamanho G - 63cm Altura 

44cm Largura. 

UNIDADE 600 TRB 12,70 7.620,00 

IFITA DE DEMARCACAO PARA 

VOLEI DE AREIA 

(5CMX 8M X 16M) Fita de 
demarcagdo para volei de areia: 

fita de 5cm resistente feita em fio 

de 100% poliéster de alta 

tenacidade. Pontas reforcadas e 

cauterizadas para, 

desfiamento e ilhds para passar o 

gancho metdlico. As 

fitas devem possuir delimitação 

de drea de saque. 

UNIDADE 13 MAZZA 162,05 2.106,65 



comercio e serviços 
R: Pref. Anastacio Rodrigues de Carvalho m 348 - tel:21-8168-0729 

CNPJ : 55.608.479/0001-35 / EMAIL: PARENTECOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

10 MEIAO PARA JOGADOR 

eidio esportivo, composto de 

poliamida, poliéster e 

lalgoddo, tamanho 39/44, cano 

longo. 

PAR 4200 TRB 30,90 129.780 

11 PAR DE REDES DE FUTSAL DE 

SEDA OFICIAL 

IPAR DE REDES DE FUTSAL DE 

SEDA OFICIAL)[ 
Iconfeccionada em polietileno 

(nylon) de filamento | 

continuo de 4.0 mm, malha de 12 

x 12 cm, na cor| 

branca, medindo entre 3,0 e 3,20 

m de comprimento, 

lentre 2.0 m a 2,20 m de altura, 

com profundidade | 

inferior de 1,0 me superior de 

0,48 m. 

PAR 20 SPORT 

MANIA 

320,00 6.400,00 

12 IREDE DE VOLE! DE AREIA 8,5X1M 

[Rede de vélei de areia 8,5x1m: 

confeccionada com 

ppolietileno 2mm 100% virgem e 

com tratamento Anti- 

UV. Borda: Poliéster com cordas e 
ilhós de latdo. 

(Garantia Contra defeitos de 

fabricagdo. 

PAR 13 PLUMA 

SPORTS 

172,30 2.239,90 

13 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO 

Rede para Futebol de Campo 

tamanho Padrdo (7,50m 

largura, 2,50 altura, 0,88m de 

profundidade superior, 

11,80m de profundidade inferior. 

Fio 4mm de Nylon, 

IComposigdo: 100% Polietileno. 

PAR 20 SPORT 

MAN 

317,00 6.340,00 

14 TENIS DE FUTSAL (COSTURADO) UNIDADE 20 THERMO 

FORT 

190,00 3.800,00 

Rubrica



comercio e serviços 
R: Pref. Anastacio Rodrigues de Carvalho m 348 - tel:21-8168-0729 

CNPI : 55.608.479/0001-35 / EMAIL: PARENTECOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

Q Rabrica 

15 JUNIFORME PARA FUTEBOL 

(CAMISETA + SHORT) 

UNIFORMES, Uniforme esportivos 

- Especificagdo: 

Icamisa e calção no dry fit, 100% 

sublimado em diversas) 

Icores, com logotipo do 

Municipio, e arte a ser definida 

|posteriormente. Contendo cada 

conjunto 20 unidades, 

(Tamanhos entre PP ao GG) 

KIT 1200 WK7 100,00 120.000,0 

0 

16 UNIFORMES (CAMISAS E 

CALCOES) VOLEI DE AREIA 

IKit Uniformes para vélei de areia 

(camiseta + short): kit| 

Ipersonalizado de Volei, tecido 

dry fit com protegdo 

18 [Isolar e impressdo digital de 

alta qualidade. 

Personalizagdo e arte serdo 

definidas no ato da compra. 

(Tamanhos entre PP ao GG). Kit 

com 6 ternos| 

completos. 

KIT 120 PCS 1.000,00 120.000,0 

0 

17 UNIFORMES (CAMISAS E 

CALCOES) PARA FUTSAL 

Uniforme esportivos - 

Especificagdo: camisa e calção 

no,dry fit, 100% sublimado em 

diversas cores, com | 

logotipo do Municipio, e arte a 

ser definidal 

Iposteriormente. Contendo cada 

conjunto 12 unidades. 

(Tamanhos entre PP ao GG) 

KIT 60 PCS 789,00 47.340,00 

18 UNIFORMES (CAMISAS E 

CALCOES) VOLEI DE AREIA 

IKit Uniformes para vélei de areia 

(camiseta + short): kit| 

KIT 25 PCS 848,00 21.200,00 



Rúbrica 

comercio e serviços 
R: Pref. Anastacio Rodrigues de Carvalho m 348 - tel:21-8168-0729 

CNP) : 55.608.479/0001-35 / EMAIL: PARENTECOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

Ipersonalizado de Volei, tecido 

dry fit com protegdo 

18 |Isolar e impressão digital de 

alta qualidade. 

Personalizagdo e arte serdo 
definidas no ato da compra. 

(Tamanhos entre PP ao GG). Kit 

com 6 ternos| 

completos. 

19 | ICARTAZ PARA DIVULGAGAO DE | UNIDADE 500 PCS 1,10 550,00 

EVENTOS 32X42CM 
Cartaz para divulgacdo: 

impressão de cartaz para 19 

divulgagdo de e 

20 | IMPRESSAO DE BANNERS UNIDADE 4 PCS 330,00 1.320,00 

MEDINDO 5X3 

Impressio de Banner medindo 

5x3 metros, com 

20 [logomarca e arte a ser 

definida posteriormente, 

impressao será feita em lona 

eletrostatica, policromia, com 

bastdes, ponteira e corda. 

21 | PANFLETOS PARA DIVULGAGAO | UNIDADE 2000 PCS 0,40 800,00 

EM PAPEL COUCHE| 

1509 21 [Panfletos para 

divulgação em papel couche 150g 

brilho: 

VALOR DO LOTE: R$ 827.525,15 (OITOCENTOS E VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

QUINZE CENTAVOS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE REAIS) dias. 

Assinado de forma 

SISE\[';‘:LDO FRANCIS — qigital por OSWALDO 
FRANCIS VIEIRA 

ARAGAO:97639737320 ARAGAO:97639737320 
PARENTMOTTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 55.608.479/0001-35 
OSWALDO FRANCIS VIEIRA ARAGAO 

CPF: 976.397.373-20



POLICEDIGITAL jun 
SEGURDS 

Rubrica 

A sua apdlice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 

Entretanto, a simples leitura ndo dispensa a consulta das Condições 

Contratuais do produto na pagina da intemet da Superintendéncia de 

Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 

(juntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nacar, 1440 - 

Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 06/11/2024 14:59:52 

Nº Apdlice Seguro Garantia: 10-0775-0438426 

Proposta: 4889900 

Controle Interno (Cédigo Controle): 278350437 

Nº de Registro SUSEP: 054362024001007750438426 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

GPF/CNPJ: 07.566.920/0001-10 RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, CEP: 62.550- 

000 , MORRINHOS - GE - 

DADOS DO TOMADOR: PARENTMOTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

GPF/CNPJ: 55.608.479/0001-35 R PREF ANASTACIO RODRIGUES DE CARVALHO 348, 

UNIVERSIDADE - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS - CE 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

Documento eletrénico digitalmente assinado por: 

I 

ICP É ICP 
Brasil , s qumente po- Brasil , o datemente o 
;\,_—.wDRoquc Jr. de H. Melo ;\,miduardo de O. Nobrega 

Documento eletrórico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-212001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - IGP - Brasi por: Signatários(as): 

Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 47312402203ECBD2 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Gertificado: 009F 1 ESSAGE4DESFS43ADO 

Aterticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrôrica garantida através de Chaves Públicas Brasileíra-1CP-Brasil As condições contratuais / regulamenta deste produto protocolizadas pela eociedade / entidado. 

junto à Susep, poderão ser consultadas no ske hitps/NWwww.gav.br'susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. À certidão de regularidade da sociedade sequradora perante » SUSEO 

oo ser Consultaca no si https:/Www.gov.a/susep'ptibr. Este produto está protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414,636371/2022-68 e nº 15414,636374/2022-67, Atendimento SUSEP: 0800.021 8484 

Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643 0301, htp:/www.consumidor gov br.



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438426 

Proposta: 4889900 

Controle Interno (Código Controle): 278350437 

Nº de Registro SUSEP: 054362024001007750438426 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo 

‘ Licitante R$ 8.274,61 0775 - GARANTIA SEGURADO - 

‘ 
SETOR PUBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apdlice: 

| 4 Vigéncia 

Modalidade e Cobertura Adicional Limite Maximo de Indenizacao 
‘ 

(LMI) Inicio Término 

— 

Licitante R$ 8.274,61 06/11/2024 08/03/2025 

“ Multas e Penalidades R$ 8.274,61 L 06/11/2024 08/03/2025 

" : — — Demonstrativo de Prêmio: o — 

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

LOF R$ 0,00 

Prémio Total R$ 160,00 

Condigoes de Parcela Vencimento Nº Carné Valor(R$) 

Pagamento: 1 06/12/2024 23268891 R$ 160,00 

| Em atendmertoà Ll 127411 frmamos quelncidem a e de 0.66% do PISPasap 6 de 4% de COPINS sk o i 2 seguros, decuzicas do estalcieido ool expeciíca Ofe) k) acima descrta(e), ) devidols) n conário desta cortuatação d. 
bt Pk sorer e e o) quendo cortraiada(s) idadamerte o om . composição. 

APOLICEDIGITAL 
Pagina 1 de8 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438426 

Proposta: 4889900 

Controle Interno (Código Controle): 278350437 

Nº de Registro SUSEP: 054362024001007750438426 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

| Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 

| Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, | 

| conforme termos e condigdes descritos no Edital PREGAO ELETRONICO N2002.10/2024-PE-SEDUC. ‘ 

Ademais, esta Apdlice de riscos declarados garante Indenizagao, até Limite Maximo de Garantia, pelos | 

| Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada | 

l ao Tomador. 

o) presente documento é emitido em consonéncia com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. \ 

‘ 
| 

ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE | 

| APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO | 

| EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. | 

| 

APOLICESDICITAL 

Página 2 de8



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438426 

Proposta: 4889900 

Controle Interno (Código Controle): 278350437 

Nº de Registro SUSEP: 054362024001007750438426 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 

|1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 

“1.1. Este contrato de seguro garante Indenizagao, até o valor do Limite Méaximo de Garantia, pelos‘ 

Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatario em assinar o contrato administrativo licitado, | 

ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à | 

execução da garantia de oferta. 

| 2. RISCOS EXCLUIDOS 
| 

|21, Não estdo incluidos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou | 

| indiretamente e ocorridos em consequéncia de: | 

1) obrigagdes trabalhistas e previdenciarias; | 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 

limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza | 

| ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

| d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 

do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; | 

| e) inadimpléncia de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; | 

1) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentacdo desta Apodlice e seus 

| Endossos, ou da inadequacéo da Apdlice para garantia do Edital; 

| g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicavel; 

|h) atos de hostilidade, guerra, rebelido, insurreição, revolugdo, confisco, destruicdo ou | 

| requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, | 

em geral, todo ou qualquer ato ou consequéncia dessas ocorréncias, bem como atos | 

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligagdo com qualquer organizagéo cujas 

| atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbagéo da | 

| ordem politica e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolugao, subversao e | 

juerrilhas; 

| i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuizos e despesas | 

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminagdo, residuo ou | 

| fissdo, inclusive, mas nao se limitando, as nucleares e ionizantes; | 

i) obrigacées que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente‘ 

Apolice; 
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violagao de normas 

anticorrupcéo perpetradas com participagéo dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

1) quaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigagao garantida por esta Apélice que ‘ 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuéncia prévia da Seguradora por meio | 

da emissao de Endosso; 
| 

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. | 

3. PRÊMIO | 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 

‘ todos seus Endossos. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prémio .nàso d. 

| convencionadas. 

| 3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipétese de devolução de Prémio em | 

| caso de cancelamento. 
| 

ta 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES | 

|4.1. A Apdlice acompanhara as modificagoes ja previstas no Edital subscrito, mediante emissdo de 

| Endosso ou nova Apdlice. 

|4.2. Para alteragoes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faga necesséria a| 

| modificagdo da Apdlice, esta podera acompanhar tais modificagdes, desde que solicitado e haja o | 

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissdo de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alteragoes, renovagoes e atualizagdes nao se presumem e serao precedidas de pedido | 

| do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 

| atualização monetaria do LMG pelo indice constante do Edital. 

1.4. Ao aceitar a presente Apdlice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 

| comunicar à Seguradora, em prazo razoavel, nunca superior a 10 (dez) dias Uteis apos o fato, 

| de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

|influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 

| contratualmente. 

| 4.5. A não observancia pelo Segurado das obrigagdes constantes no item 4.4. importam em 

Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco | 

| coberto; e (ii) isso tenha relagdo com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o | 

Segurado silenciou de ma-fé. 
| 
5. RECLAMACAO E CARACTERIZAGAO DE SINISTRO 

5.1. Reclamacdo de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato | 

| administrativo licitado, a Reclamagéo de Sinistro podera ser realizada pelo Segurado, 

mediante envio de comunicagdo a Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sitio 

| eletrénico da Seguradora, informando-a acerca da conclusao do processo administrativo para 

apuração de Prejuizos. | 

| 5.2. Caracterizaca ini : o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuizos | 

" ~ausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos | 

| listados abaixo. 
|5.3. Para a Reclamacdo de Sinistro sera necessaria a apresentação dos seguintes‘ 

| documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; “ 

| b) copia integral do processo licitatério correspondente ao Edital; | 

| ¢) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 

‘ na aplicagao de multas e/ou apuração de Prejuizos ao Segurado; | 

| e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; | 

| f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; | 

| g) copia de atas, notificagdes, contranotificacdes, documentos, correspondéncias, inclusive e- | 

mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; | 

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. ‘ 

| 5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora devera apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro | 

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamagao de Sinistro devidamente | 

acompanhada dos documentos acima listados. 
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|5.4.1. A Seguradora podera solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou i 

complementares para a andlise de cobertura da Reclamacao de Sinistro apr a, . 

hipétese na qual o prazo previsto no item 5.4. sera suspenso, voltando a correr sua contagem | 

a partir do dia util subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigéncias N 

| da Seguradora. 
| 

5.4.2. Em caso de decisdo judicial, ou arbitral, que impeca ou de alguma forma influencie na | 

| possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.; 

W interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da | 

decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito | 

| suspensivo. 
| 

K 

|6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
| 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizard o Segurado, ou o Beneficiario mediante 

yagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimpléncia do Tomador. ‘ 

6.1.1. O calculo da Indenizagao corresponderé ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 

disposto no Edital. | 

6.1.2. Em complemento ao célculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorréncia de Sinistro, os eventuais 

| saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, seréo utilizados para amortização do valor | 

| da indenizagéo, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido. 

|6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteca antes da apuração dos saldos de créditos do 

Tomador, o Segurado devolvera a Seguradora os valores por ela pagos em excesso. | 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias, devendo o | 

| Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitagdo ou do termo de retomada, conforme o caso. | 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 

| de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

| 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogara nos direitos e poderes do Segurado contra o 

| Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

i6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os; 

direitos de sub-rogação. 
| 

7. PERDA DE DIREITOS | 

ã.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

ipóteses: 

|. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 

J Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; | 

|M. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de| 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 

ocorrência do Sinistro; | 

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigacGes previstas nas presentes 

| Condições Contratuais desta Apélice; 

‘ V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaragdes inexatas ou omitir de ma-fé 

circunstancias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimpléncia | 

‘ do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; | 

VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuéncia prévia da Seguradora, desde | 

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situacdo tenha relação com o 

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de ma-fé; | 

APOLICE: 
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VII. Auséncia ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na~forma do 

item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco et aa 

| Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

] VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 

do Sinistro. | 

/7.2 0 Segurado esta ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de | 

|suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 

| assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apolice. 

‘ 7.3. Ao aceitar a presente Apolice / Endosso o Segurado declara a Seguradora que até a data 

|de emiss@o da presente Apélice / Endossos não ha nenhuma circunstancia, evento ou 

| inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, | 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que | 

| caracterize a ocorréncia de um Sinistro. 

. EXTINGAO DA COBERTURA 
181. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das 

| seguintes situagoes abaixo: 
‘ 

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apdlice for definitivamente assinado‘ 

entre Segurado e Tomador; 

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

| c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

| d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

| e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. ‘ 

8.2. A responsabilidade da Seguradora esta limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos | 

de inadimplemento ocorridos durante a Vigéncia da Apdlice, observado o prazo prescricional | 

. de 1 (um) ano aplicavel ao contrato de seguro para sua caracterizagdo e comunicação a 

Seguradora. 

|9 CQNCORRÉNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

;9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo | 

objeto, salvo no caso de apélices complementares. 

19.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigagdes do Objeto da| 

| Garantia, a Indenizagdo devera ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao ‘ 

Edital, de modo a não resultar em auferigéo de lucro ao Segurado. | 

‘ 10. CONTROVERSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do | 

X Segurado. 
| 
| 

11. ACEITAGAO | 
11.1. A contratação da Apólice somente podera ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. | 

‘ 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitagao ou não da | 

proposta, contados da data de seu recebimento. | 

1 11.2.1. A solicitagdo de documentos complementares podera ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 

previsto no item 11.2. Nesta hipétese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficara suspenso, | 

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentagao. } 
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‘ 11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente B9h &fhatl, 

via plataforma eletrénica ou qualquer outro meio escrito valido. A auséncia de manifestagdo, por escrito, | 

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizara a aceitagdo tacita do seguro. | 

/11.4. Caso a aceitagao da proposta dependa de contratagdo ou alteragdo de resseguro facultativo, o 

prazo aludido no item 11.2. sera suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, | 

| comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente | 

inexisténcia de cobertura enquanto perdurar a suspensao. 

111.5. A emissdo da Apolice ou do endosso sera feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

| aceitação da proposta. 

1 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

‘ 12. DISPOSICOES GERAIS | 

| 12.1. No tocante 2 alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 

| divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou | 

dditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. | 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice } 

| e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 

| disposto em suas Condicdes Contratuais. | 

12.2.1. Para auséncia de dúvidas, a presente Apólice não contém clausula de retomada e não 

| oferece cobertura para as hipoteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. | 

112.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negécio juridico e a eficacia do | 

icontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua | 

|integralidade. 
12.4. Esta Apdlice é inalienavel e irrevogavel. 

12.5. Gonsidera-se como Ambito geografico de cobertura todo o territdrio nacional. | 

|12.6. A presente Apdlice não conta com franquias, participacoes obrigatérias do Segurado, caréncia de | 

| qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Maximo de Garantia. | 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

112.8. O registro do produto é automético e ndo representa aprovação ou recomendagéo por parte da| 

SUSEP. 
| 

129. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

“seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 
| 

|13. DEFINIÇÕES | 
1341. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a\ 

esta Apdlice, as seguintes definicoes: 

|. Apolice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro garantia. 
| 

II. Beneficiario: pessoa juridica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode | 

| incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

1. Condigdes Particulares: conjunto de clausulas que complementam ou alteram as Condições | 

Contratuais. 
| 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz publico seu 

propésito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das | 

| propostas, regula os termos segundo os quais os avaliara e fixa as clausulas do eventual contrato a ser 

firmado, contemplando o instrumento de sua publicagao, seus anexos, manuais, resumos, projetos e 

demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboracao de propostas pelos licitantes. i 
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‘V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas 

Apdlice. 
VI. Indenização: contraprestagao da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados | 

k pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar ‘ 

| 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 

seguro. 
| VII. Limite Maximo de Garantia (LMG): valor maximo de Indenizagao garantido pela Seguradora 

| considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 

| VIII. Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorréncia da não 

\ assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas | 

no prazo definido no Edital ou notificagao ao Tomador. 

| IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador & Seguradora, como contraprestação da cobertura del 

seguro contratada. 
| 

' X. Prémio Minimo: a parcela do Prémio nao reembolsavel e devido a Seguradora a titulo de | 

emuneragao minima a partir do momento da emissao do seguro, em razéo do consumo de capacidade e 

\seu custo de oportunidade, bem como pela propria garantia securitaria prestada desde o momento da | 

emissdo da Apólice. 

| XI. Relatério Final de Regulacéo de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existéncia | 

de cobertura ou, conforme o caso, as razoes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou | 

| extingdo de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XIl. Segurado: ente da Administragao Publica que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. | 

‘ XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigagdes assumidas pelo Tomador 

| perante o Segurado, conforme Condigdes Contratuais da Apdlice. ‘ 

| XV. Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatério correspondente ao Edital. 

XVI. Vigéncia: as Apdlices e Endossos terdo seu inicio e término de Vigéncia às 23:59hs das datas para | 

| tal fim neles indicadas. 
| 

APOLICEDIGITAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS 

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ $4.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a 

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

02. Montante de ativos garantidores inferior & necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvéncia (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formutário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 

legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobilidrios dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 23/10/2024, às 09:03 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento o funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https:/Aww.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo fink acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-b754621d-1527-45a3-a2c0-747229018569 

FEsta Certidão foi emitida em 23/10/2024, às 09:03, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 23/10/2024, às 09:03 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948,157/0001-33 Página 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS SA, com sede na 

cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possul os 

seguintes diretores: 

| Nome Cargo 

| 
DIEGO MARINS MASSARA Diretor 

| | 
| | 

l EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA | Diretor 

| 
| — ELISAFRANCIELL! MARCHI PRESTES Diretor 

‘ GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor 

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI ‘ 
‘ STEFANOVIC i piretor 

‘ LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI Diretor | 
| 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente 

Codigo da Certidão: CA05436.23102024_090202_420 

Esta certidao é valida por 30 (trinta) dias, a contar da 

data de emissão. 

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2024. 

SUSEP - Superintendéncia de Seguros Privados 

Rabrica
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APOLICEDIGITAL junto: 
SEGUROS 

A sua apélice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 

Contratuais do produto na pagina da internet da Superintendéncia de 

Seguros Privados  (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 

(juntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nacar, 1440 - 

Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emíissão: 06/11/2024 16:44:50 

Nº Apélice Seguro Garantia: 06-0775-0253163 

Proposta: 4890262 

Controle Interno (Cédigo Controle): 009474759 

Nº de Registro SUSEP: 054362024000607750253163 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

CPF/CNPJ: 07.566.920/0001-10 RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, GENTRO, CEP: 62.550- 

000 , MORRINHOS - CE - 

DADOS DO TOMADOR: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA ME 

GPF/CNPJ: 24.805.886/0001-09 R DR FRANCISCO AVELINO 297, SAO JOAO - CEP: 62.360- 

000 - IBIAPINA - CE 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.204553-4 GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrénico digitalmente assinado por: 

ICP | ICP 
Brasil 4 í Brasil | ' Asshalo d gramente o issinado d a/ta mente pos 
L) Roque Jr. de H. Melo L) Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente contorme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - IGP - Brasil por: Signatários(as): 

Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 47312402203ECBD2 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: DOSF1ESSASSADESFS43ADO 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0253163 

Proposta: 4890262 

Controle Interno (Código Controle): 009474759 

Nº de Registro SUSEP: 054362024000607750253163 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

= Garantia Contratada " Rúbrica 

. Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo ‘ 

Licitante R$ 8.274,61 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PUBLICO 

S Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apdlice: 

7 i Vigéncia 
N Modalidade e Cobertura Adicional Limite Máximo de Indenização 

(LMI) . 
Inicio Término 

' Licitante R$ 8.274,61 07/11/2024 06/05/2025 

I 

Multas e Penalidades L R$ 8.274,61 07/11/2024 06/05/2025 

— Demonstrativo de Prémio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 190,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.O.F R$ 0,00 

Prémio Total R$ 190,00 

Condigoes de Parcela Vencimento Nº Carné Valor(R$) 

Pagamen 1 13/11/2024 23271458 R$ 190,00 

Ematendmerto á Ld 12741 o o aá skquetas de 0,55% de PISPasop e de 3. doCOFING s 6o d ceguras, o oo emiegidação espesiíca ) vler(es) acia duscos, oo v no conáio desta contratação 2o 
coberurale) Poceim sore aie ação(es) quando oAl iscladamento o) em ok commosição 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA À 

Rúbrica 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 

| conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO 002.10/2024-PE-SEDUC. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 

ao Tomador. 

| 

ª O presente documento é emitido em consonancia com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

| ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APOLICEDIGITAL 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

| LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS | 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 

| ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à | 

| execução da garantia de oferta. 

1 2. RISCOS EXCLUÍDOS | 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

indiretamente e ocorridos em consequência de: | 

1) obrigações trabalhistas e previdenciárias; | 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 

limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza | 

ambiental; 
| c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Cédigo Civil; 

| d) inadimpléncia de obrigagdes garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 

do Segurado, que tenham contribuido de forma determinante para ocorréncia do Sinistro; 

e) inadimpléncia de obrigacées do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

'1) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentagdo desta Apdlice e seus 

| Endossos, ou da inadequação da Apélice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentacéo aplicavel; 

'h) atos de hostilidade, guerra, rebelido, insurreicao, revolugdo, confisco, destruicdo ou 

W requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 

lem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorréncias, bem como atos 

| praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 

. ordem politica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e | 

guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuizos e despesas 

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiacao, contaminagao, residuo ou 

fissao, inclusive, mas nao se limitando, as nucleares e ionizantes; | 

i) obrigagées que ndo estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente | 

| Apélice; [ 

| k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violagao de ncrmas‘ 

anticorrupção perpetradas com participacéo dolosa do Segurado e/ou seus representantes; N 

| 
| 
| | 

| 
| 

1) quaisquer prejuizos decorrentes da alteracao da obrigação garantida por esta Apélice que 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuéncia prévia da Seguradora por meio 

da emissão de Endosso; 
| m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

\3. PREMIO 
|3.1. O Tomador é responsavel pelo pagamento do Prémio correspondente a Apdlice, assim como de 

| todos seus Endossos. 
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| caso de cancelamento. 

| 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
[4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de | 

| Endosso ou nova Apólice. | 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 

modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 

| respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

| 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serao precedidas de pedido 

|do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 

| atualização monetaria do LMG pelo indice constante do Edital. | 

1.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 

comunicar a Seguradora, em prazo razoavel, nunca superior a 10 (dez) dias uteis apos o fato, | 

de alteragdes ocorridas ao Edital ou da obrigagao constante do Objeto da Garantia que 

|influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteracdes formalizadas | 

contratualmente. 
| 4.5. A nao observancia pelo Segurado das obrigagdes constantes no item 4.4. importam em 

Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 

coberto; e (ii) isso tenha relagéo com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o | 

Segurado silenciou de má-fé. | 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 

|5.1. Reclamação de Sinistro: ndo sanado o inadimplemento e ndo assinado o contrato 

| administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro podera ser realizada pelo Segurado, 

| mediante envio de comunicacdo a Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sitio | 

eletronico da Seguradora, informando-a acerca da conclusdo do processo administrativo para 

apuracao de Prejuizos. | 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos | 

“sausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos 

listados abaixo. 
‘ 5.3. Para a Reclamagio de Sinistro serd necessaria a apresentacdo dos seguintes 

documentos: 
| 

a) copia do Edital de licitação e seus anexos; | 

b) cópia integral do processo licitatério correspondente ao Edital; | 

c) copia da notificacao do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; | 

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 

na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

|1) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

| d) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e- | 

‘ mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados & inadimpléncia do Tomador; | 

h) cépia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicavel. | 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora devera apresentar Relatério Final de Regulagao do Sinistro | 

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamagdo de Sinistro devidamente | 

acompanhada dos documentos acima listados. 
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|5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou in 

| complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 

hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sera suspenso, voltando a correr sua contagem | 

a partir do dia util subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigéncias 

' da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeca ou de alguma forma influencie na | 

i possibilidade de execugéo da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamacéo | 

| de Sinistro comunicada a Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.‘ 

| interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação dos efeitos da | 

decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes nao possuirem efeito | 

| suspensivo. 
| 

| 6. INDENIZAGAO E SUB-ROGAGAO | 

16.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante | 

yagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 

|6.1.1. 0 calculo da Indenizagéo corresponderd ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conformei 

disposto no Edital. 
| 

1 6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorréncia de Sinistro, os eventuais 

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 

da indenizagdo, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido. 

| 6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 

| Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

| 6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros | 

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

| 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 

| Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

| 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os 

| direitos de sub-rogação. 
| 

| 
"7. PERDA DE DIREITOS | 

|7.1. O Segurado perdera o direito à Indenização na ocorréncia de uma ou mais das seguintes | 

' hipoteses: 
|1. Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparavel ao dolo comprovadamente praticados 

W pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 

| 1l. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a| 

ocorrência do Sinistro; | 

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigagdes previstas nas presentes 

Condigdes Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaracdes inexatas ou omitir de ma-fé 

‘ circunstancias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimpléncia | 

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuéncia prévia da Seguradora, desde 

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o | 

| Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de ma-fé; | 
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| VII. Auséncia ou intempestividade da comunicagéo da Expectativa de Sinistro na 

|item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impega a 

Seguradora de adotar as medidas de mitigagéo de risco; | 

| VIIl. Se o Segurado deixar de tomar as providéncias para evitar ou minorar as consequéncias | 

do Sinistro. 
7.2 O Segurado esta ciente das hipéteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 

|suas obrigagdes, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 

assumidos e acordados no ambito do Contrato Principal e/ou desta Apdlice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara a Seguradora que até a data | 

[ de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou | 

inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

| que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

‘ caracterize a ocorréncia de um Sinistro. 

3. EXTINCAO DA COBERTURA | 

|8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das 

seguintes situagdes abaixo: | 

1a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinadoi 

| entre Segurado e Tomador; 

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

| c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. | 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos | 

de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 

de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à) 

Seguradora. 
| 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo | 

‘ objeto, salvo no caso de apélices complementares. 

“9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigagées do Objeto da 

| Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao | 

Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. | 
| 

/ 10. CONTROVERSIAS | 

| 10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do | 

Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, | 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais | 

] admitidos. A proposta escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. ‘ 

111.2. A Seguradora tera o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da | 

proposta, contados da data de seu recebimento. | 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo | 

| previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, 

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao propon 

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestacal 

| da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizara a aceitagao tacita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratagdo ou alteragao de resseguro facultativo, o 

| prazo aludido no item 11.2. sera suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, | 

| comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente | 

| inexisténcia de cobertura enquanto perdurar a suspensao. 

11.5. A emissdo da Apdlice ou do endosso sera feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

aceitação da proposta. 
| 11.6. A aceitação da proposta de seguro esta sujeita à andlise do risco. ‘ 

| 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS ‘ 

/12.1. No tocante 2 alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 

| divergéncia entre as disposições previstas na presente Apdlice/Endosso e no contrato e/ou 

aditivos garantidos, prevalecerdo sempre as disposições da presente Apdlice/Endosso. | 

| 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferéncia das condigdes e termos desta Apdlice 

| elou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como | 

! disposto em suas Condições Contratuais. ‘ 

12.2.1. Para auséncia de duvidas, a presente Apólice não contém clausula de retomada e não | 

| oferece cobertura para as hipéteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. | 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do | 

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

| integralidade. | 

12.4. Esta Apólice é inalienavel e irrevogavel. 

| 12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. | 

} 12.6. A presente Apdlice ndo conta com franquias, participagdes obrigatorias do Segurado, caréncia de 

qualquer tipo, assim como não permite a reintegragao do seu Limite Maximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

112.8. O registro do produto é automético e não representa aprovagao ou recomendação por parte da 

SUSEP. 
| 

J12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade | 

seguradora no sitio eletrônico https:/www.gov.br/susep. 

| 13. DEFINIGOES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a ‘ 

esta Apólice, as seguintes definições: | 

1. Apélice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de ‘ 

Seguro garantia. 
II. Beneficiario: pessoa juridica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode | 

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

Ill. Condições Particulares: conjunto de clausulas que complementam ou alteram as Condições | 

Contratuais. 
| IV. Edital: ato indicado no Obijeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz plblico seu 

W propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 

propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser | 

| firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e | 

demais informagées disponibilizadas pelo Segurado para elaboragéo de propostas pelos licitantes. 

| 
| 

APOLICEDIGITAL 
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas altél 

Apdlice. 
| 

| V1. Indenizagdo: contraprestagdo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados‘ 

| pelo Tomador em razéo do inadimplemento das obrigagdes cobertas pelo seguro, a qual podera se dar 

| por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuizos apurados no ambito dos Prejuizos cobertos pelo‘ 

seguro. 
VII. Limite Maximo de Garantia (LMG): valor méaximo de Indenizagao garantido pela Seguradora 

‘ considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 

VIII. Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorréncia da não 

| assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas | 

| no prazo definido no Edital ou notificagao ao Tomador. | 

IX. Prémio: importancia devida pelo Tomador & Seguradora, como contraprestagdo da cobertura de | 

seguro contratada. 
| 

| X. Prémio Minimo: a parcela do Prémio não reembolsavel e devido & Seguradora a titulo de 

emuneração minima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e | 

seu custo de oportunidade, bem como pela prépria garantia securitaria prestada desde o momento dal 

' emissão da Apólice. | 

| XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existéncia 

| de cobertura ou, conforme o caso, as razées técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou | 

extingdo de cobertura/responsabilidade da Seguradora. | 

XII. Segurado: ente da Administragao Pública que publica o Edital, nos termos da legislagao. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
| XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador | 

‘ perante o Segurado, conforme Condigdes Contratuais da Apdlice. ‘ 

XV. Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatério correspondente ao Edital. 

XVI. Vigéncia: as Apdlices e Endossos terdo seu inicio e término de Vigéncia as 23:59hs das datas para | 

‘ tal fim neles indicadas. | 

Í 
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Comprovante de Transação Bancária $ 

Boletos de Cobranga 8 Fis Z z í 
Data da operação: 06/11/2024 - 16h58 . L 

Bradesco — º decontrole: 309.857.549.749.327.393 | Documento —H | 

Net Empresa 
Rúbrica 

Conta de dêébito: Agência: 2572 | Conta: 01710427 

Empresa: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE | CNPJ: 024.805.886/0001-09 

Código de barras: 03399 89543 38000 000158 93812 301013 8 98990000019000 

Banco destinatário: 033-BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Razão Social JUNTO SEGUROS S A 
Beneficiário 

Nome Fantasia JUNTO SEGUROS S A 
Beneficiário 

CPF/CNPJ Beneficiário 084.948.157/0001-33 

Nome do Pagador DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE 

CPFICNPJ do Pagador 024.805.886/0001-09 

Razão Social Não informado 
Beneficiario Final 

CPFICNPJ Beneficiario Não informado 
Final 

Instituição Recebedora 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Data de vercimento: 13/11/2024 

Valor do Documento: R$ 190,00 

Desconto: RS 0,00 

Abatimento: RS 0,00 

Bonificação: R$ 0,00 

Multa: RS 0,00 

Juros: R$ 0,00 

Valor total: R$ 190,00 

Data de débito: 06/11/2024 

Descrigao:  Apol 

SAC - Serviçode AloBradesco — Deficiente Auditivo ou de Fala  Cancelamentos, Reclamagoes & Demais telefones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 — 0800 722 0099 Informagdes. Atendimento 24 horas, 7 dias consutte o site 

por semana. Fale Conosco 

Ouvidoria 0800 727 9933  Atendimento e sequnda a sexta-feira, das Bh as 18h, exceto feriados. 


